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EMENTA: AÉITÉRW PARA ”SUPERIOR
COMPLETO” BXíGâNCiA DE FORMAÇÃO
MÍNEMA AO CARGO DE “CHEFE DE GABÍNETE” É

EXTINGUE 25 (VINTE E CINCO) CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, TODOS DO
LEGISLATWG MUNICEPAL, PREWSTOS NA LEE

COMPLEMENTAR Nº 2.891, DE 36 DE DEZEMBRO
DE 2816, CONFORME ESPECíFíCA E DÁ OUTRAS
?ROVÃDÉNCEÁS.

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, 110 uso de suas
atribuições legais e regimentais e, mas termes do artigo 8", “O“, IV, e artigo 22, && Lei

Orgânica dº Município de Ríbêirãe PretO, dos artigOs (aº e 189, H;. ão Regimgnto
ínternO (Resoluçãe nº 174, de 22 de maiO de 2015),

Apresenta à censideraçãn da Casa o seguinte:

Art. 1ª Para atender à recomenâação do Egrégio Tribunal de Contas dO
Estado de São Panic, altera para ”superior compieto”, no Ane)“; É, da Lei
Compíêmgntar nº 2.881, de 16 de dezembrO de 20%, & exâgência de
formação mínima aº provimento dos cargOs (if-3 ”Chªfe de Gabinete”;
SímbOíos C—l, que cºmpõem O

Municipal.
“Gabinete PadrãO” do Legíssíatívo

Art. 2ª Ficam Oxtíntos Os seguintes cargos de provimento em comissãa, de
Éivre nomeação e exoneração peía Mesa Diretora de Legislativa:

1 -— 05 (Cince) cargOs de "Assessor DiretO“, SímbOlo C;
H -— 5 (cinco) cargos de “Chefe de Gabinete", SímbOÍO C—l;

IH -— 15 (quinze) cargos de “Aasessor Parlamentar", Símbolo C—B.

Art. 3º Aítera os incisos L H e III CÍO artigO 20 da Lei Complementar nº
2.801, de 16 de dêggmbm de 2016, queº passam a vigorar com as seguintOs
redações:
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”Art. 2“ [...Omíssis,..]:

í - 22 (Vinte e dois) cargos de “Assessºr Direto”, Símbgkã C;

H — 22 (vinte e dois) cargos de “Chefe ãe Gahinete", Símbºlo C-É;

HI - 66 (sessenta e seis) cargos de “Assessor Paríamentar", Simba—10

C—«Eãf'.

Art. 4“ As àespesas decorrentes de cumprimento desta Lei Cºmplementar
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamentº do Poder
Legislativo.

Art. 5“ Esta Lei Canapíementar entrará em vigor na data ãe sua çu'biícação,
produzindº seus efeitºs a partir de É“ de dezemão de 2621.

Sala das Sessões, 28 fica 035%er dã 2621
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[USTEFICATIVA

O Chefe de Gahinete desempenha funções compiexas,
intelectivas, como planejar e determinar a execuçãe de ativiriades

administrativas, peiiticas, sociais, de relações públicas, cerimoniais e

instituciºnais em gerei do gabinete, supervisionandº 03 (três)

Assessores Pariamenâares e gerenciando a prestaçãº (ie cantas do(a)

Vereador(a) junte a Câmara Municipal e, assim, impacta não só a

Edilidaêe, mas ieda a população Riheirãe—prerana (720.116 habitantes

em 2021, segundo () IBGE) e e futuro da cidade.

Ademais,, é tempo de mudança: recentemente esta Ediiidade

aderiu, aº Processo Legisiative Digital, necessitando, mais do que nunca,

que a Chefia de Gabinete seja exerciàa com progressiva eficiência,

excelência, eeneatenada aes noves padrões comunicativos,

informacienais, técnicos e do chamado Estade Gereiieiaiª.

Segundo Meirelles (2002, p. QF:

Dever de eficiência e e que se impõe a rede o agente púbiiee de
realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento
funcieriai. E o mais mederno prieeípio da funçãa aáminisirativa,

ª BRESSER—PEREÍRA, 1996, p. 1 1-12, apud IUNQUILHO; Gelson Silva, TEORiAS DA
ADMENISTRACÃO PÚBLICA, p. 342: “

— A profissionalização des servidores púbiiees; — A
busca de eontrele de resuiraêes per meiº de indicaçãe de desempenhe; — A deseentraiizaçãe
aciministrariva; » A utilização de técnicas de gestãe consagradas ne setor privado êa economia,
como a satisfação de cidadão-ciiente, a meiiieria seminua, a iiexibiiizaçãe de rotinas e
procedimentos operacienais, a maier participaçãe das servidores nos processos decisóries, a
valorizaçãº do gerente no iugar de adminisirader burocráticº? dentre ºutras ferramentas; e « A
utilização mais raciºnal dos recursos çúbiices".
º MEIRELLES? Hely Lepes. Direito— Adminisirarivo Brasiieiro. 28” ed. São Paulº: Malheiros?
2002,
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que já mãe se centenâa em ser desempenhada apenas com
íegaiíáade, exiginde resulta—tios positivºs para O serviço público e
satisfatório atendimentº das necessidades da cemunídade e de
seus membros.

Pertanto, exigir,. Via art. lº eia projeção, que 0 “Chefe de

Gabineie” do Legísíative da cidade—sede da Região Metrepeíítana cie

Ribeirão Preto tenha formação mínima ãe nível “superiºr complete”, é

consequência lógica, matam? e inaáíável, compatível, com ()

comissionamento de ake desempenho,. em fina sintonia com e princípio
da eficiência (art. 37; da CR, ef. EC nº 19/98) e seu subpríncípie — &

medernizaçãoª, prospectande () aprimoramento técnico das funções

desempenhadas nesta Ediíidaâe (tendência da 18ª Legislatura da

Câmara Municípaí de Ribeirão Preto).

Noutro giro, em 08/11/2817 O Supremº Trihunaí Federal deu
totaí provimento ao Recurso Extraordinário nº 881.422/SP, para
refermar 0 acóráão de E. TJSP na ADI nº 8269871—2220128.2600884 e

julgar imprºcedente essa ação direta de íncenstitucíenaíidade,

decíarande & constitueionaíidade da Emenda nº 43, de 6 de junhe ãe
2012, à Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto, que reduziu de 27

(Vinte e sete) para 22 (Vinte e dois) e número de representantes na
Câmara Municipal.

3 Obedecendo, eªe igeaí mede, à legeíidade, impessoalidade, meraíidaãeg pablieidaãe,
razoabiíidade, finalidade, motivação e imeresse públiee (art. 111, da CESP& acrescidº pela BC nº
2152006).
4 TESP; Direta de Incenstitucíonaiidade 6269871—22.2012.8.26.í3€300; Reiater (a): Samueí
Júnior; Órgão Juigador: Órgão Especial; Tribunaí cie Justiça de Sãº Pauão — MA; Data do
Julgamento: 2384/2014; Data de Registre: 13/85j2614
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Contudo, aos (37/02/2018 o Excelso Pretorio, por maioriaª,
modulou os efeitos dessa decisão, para que a referida redução

perpetrada pela Emenda nº 43, de 6 de junho de 2012, a Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto somente passasse a valer a partir das

eleições suosequentes ao julgamento de tal recurso exiraordinario, ou

seja, foi aplicada no pleito municipal de 2028.

Com essa redução de 05 (cinco) gabinetes, assim, atendendo—se

às recomendações do Egrégio Tribunal de Consta do Estado de São

Paulo e sem prejudicar a quaiidade dos serviços prestados nesta Casa de

Leis, Viabiiizou—se a extinção de 25 (Vinte e cinco) cargos de provimento
em comissão (05 Assessores Diretos, 05 Chefes de Gabinete e 15

Assessores Parlamentares), conforme dispõem os artigos 20 e 3“ desta

projeção, o que equivaierá uma economia anual direta acima de R$

2.508.800,90 (dois milhões e meio de reais) e quadrienal superior a

RIQDGGDODBO (dez milhões de reais) da 18ª Legislatura aos cofres

públicos de Ribeirão Preto.

Essa conquista dos Vereadores e Vereadoras possibilitou, por
exemplo, a devolução de recursos, peia Câmara Municipal a Prefeitura

Municipal de Ribeirão Preto,, para a implementação do programa
”ACOLHE RIBEIRÃO”, que salvou milhares de pessoas da morte por
fome nesse período pandêmico, da insegurança alimentar,, e iniciaimenie

previa atender até 20.000 (vinte mil) famílias em situação de

vulnerabilidade e risco social, com o auxílio financeiro de R$ 600,00

5 vencido o Ministro Marco Aurélio.
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(seiscentos reais) pagos em três parceias iguais no valor de R$ 200,00

(duzentos reais) mensais, peão período de 03 (três) meses.

Outro efeito positivo da mudança alçade,éea maior proporção
do número de Servidores Comissionados e Efetivos íotsãos nesta

Edílidade, rendendo eíaras homenagens, portanto, aos priocípios da

proporeionalidede e razoebíiidade previstos no art. 111, da Constituição
do Estado de São Pauioª.

Nas palavras do Excelentíssimo Sr. Ministro do STF, Dr. Dias

Toffoli, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.041,218/513, com

condão da Repercussão Geral: in verbis

Ademais, também se faz necessário que o número ãe cargos em
comissão guarde estrita proporcionalidade com e necessidade
que sua criação visa suprir, bem como com o número de cargos
de provimento efegivo nos quadros do ente da Federação que os
institui.

Diante desse superávit ao erário municipal, também, são

afastadas “toda e qualquer” vuíneração ou Vioíação às prescrições e

º AÇÃO DIRETA DE INCONSTETUCIONALÍDADE —» Criação dos cargos de Assessor de
Gabinete Governamemaí, Assessor Executivo de Secretário Meninipaí, Assessor de Gabinete de
Secretário Mueâcâpai, Assessor ée Gabinete de Coordeoador Municipal e Assessor ãe
Implementação de Políticas Públicas, previstos no artigo Sº e Anexos I e H da Lei o. 7.430, de 17

de dezembro cie 2015, do Município de Guarulhos .“ Funções & eles destinadas que não dizem
respeito a chefia, assessoramento e direção - Caráter eminentemente técnico e bsroerátíco, &

exigir o provimemo mediante a adoção de concurso púbíioo - Violação aos artigos 98, HL 115,
incisos H e V e 144, todos da Constituição Estadual » Fíegrante excesso na criação de tais cargos
(totaíizaedo 1.941) — Afroma aos princípios da razoabilidade e da proporcionaíiáade, previstos no
já citado art. 111 — Abusívidade, ainda, na criação reiterada de cargos em comissão (ía mesma
natureza por Ãeâs anteriores (com áenomíoeção diversa, mas idêoiísa finaiíáade e sfastaàos por
este Órgão Especiai, em diversos ouiras ações àecíaretóries de iocoostitocíonalidade,) » Decreto de

procedência, com modulação. (TJSP; Direta de Ineonstitucâonahéade 2074205»
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limites previstos na Lei Compiementat Federal nº 1373, de 217 de maio de
2020 (Lei de Enfrentamentº ao Coronavírus SARS—CeV—ZL nos incisos 1,

H e HL do artige 19, da Lei de Responsabiííáade Fiscai, na 151“, de àrtige
39 e no art. 167—A, da Carta Peiítíea (ie 1988, 190113 es gatoe públicos com
folha de pessºal serão reduzidºs.

Destarte, em face cies ergumentes expestoe e de entres que
possam ser hauriâos da situaçãe, seiicitames aos nºbres Vereaâeres e

Vereadoras & aprevaçâo plenária do presente prºjeto de Lei

Complementar.

Sala das Sessões, 28 de ouiubm ãe 2822
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